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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA  
 

 

 
CONCURSO PÚBLICO 

 
 

RETIFICAÇÃO  DO EDITAL N° 002/2010 
12 de março de 2.010. 

 
 
 
A Comissão Especial Organizadora de Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o item 8.13, do Edital de Abertura das Inscrições torna pública a Retificação  do 
Edital nº 02/2010 no que segue: 
 
 
Item 5.3 – onde se lê: 

5.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a)  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, quando for o caso; 
c)  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
d) maior número de filhos menores de 18 anos. 

 
Leia-se: 

5.3. Para os candidatos habilitados nos cargos de Diretor de Escola e Professor II, em caso de 
igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 
desempate: 

a)  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº  
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, quando for o caso; 
c)  possuir título de Doutor em Área relacionada à educação; 
d)  possuir Título de Mestre em Área relacionada à educação; 
e) possuir título de Especialista em área relacionada à Educação, em nível de pós-

graduação, com carga horária mínima de 360 horas 
f)  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
g) maior número de filhos menores de 18 anos. 

 
Ficam acrescidos os seguintes itens: 
 
5.3.1. Para os candidatos habilitados aos demais cargos serão aplicados os critérios 

estabelecidos no item 5.3 “a”, “b”, “f” e “g” 
5.3.2. No dia da aplicação das provas os candidatos aos cargos de Diretor e Professor receberão 

formulário em que apontarão os cursos que possuem de forma a concorrerem nos critérios 
de desempate descritos nos subitens “c”, “d” “e” do item 5.3. 
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5.3.3. Não serão recolhidos e avaliados os documentos mencionados nos subitens “c”, “d” “e” 

valendo para fim de desempate a informação prestada pelo candidato no formulário 
mencionado no item 5.3.2., entretanto, verificada a qualquer tempo que as informações 
prestadas pelo candidato sejam falsas ou inverídicas, será anulada a inscrição, prova ou a 
contratação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis. 

 
 
Os demais itens do Edital 002/2.010 permanecem inal terados 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 12(doze) dias de março de 2.010 (dois mil 
e dez). 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 
Secretário Municipal da Administração  

 
 
 
 

VISTO 
 
 
 
 
 

MARCELO FORTES BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 


